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. GUPROJETO DE LEI No vo , DE 1992

Dã nova redação ao inciso I do

no 7.524, de 28 de outubro de 1991.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Dê-se ao inciso I do artigo 49 da Lei no

7.524, de 28 de outubro de 1991, a seguinte redação:

"I - cuja retribuição global no mês anterior ao

de recebimento do benefício ultrapasse o valor corres-

pondente a 120 (cento e vinte) Unidades Fiscais do Es-

5 tado de São Paulo, considerado esse valor do primeiro

) dia Util do mês de referência do pagamento;"

Artigo 29 - As despesas resultantes da aplicação desta

lei correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamen-

to vigente, suptementadas se necessário.

Artigo 3o - Esta lei entrarã em vigor no primeiro dia

do mês seguinte ao de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. Eq A nd

JUSTIFICATIVA

Os trabalhadores assalariados de uma forma geral e os

servidores públicos em particular passam por percalços de toda a

sorte.

Seus ganhos são irrisórios, insuficientes para que te-

nham uma vida condigna e para oferecer um minimo para o conforto

e sobrevivência de seus familiares. Arcam, mensalmente, com impos

tos, tarifas, despesas méúicas, alêm de outras que a própria so-

brevivência exige.

Sensível a essas dificuldades que os trabalhadores pú-

blicos de São Paulo enfrentam, o Governo do Estado instituiu, a-

travês da Lei no 7.524, de 28 de outubro de 1991, o "auxilio-ali-

mentação", visando, dessa forma, minimizar os efeitos maléficos

do custo de vida, bem como oferecer-lhes algum alento no seu dia-
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a-dia.

A par disso, estabeleceu-se que para a obtenção desse

benefício o funcionário ou servidor não poderia perceber retri-

buição global mensal superior a 80 (oitenta) Unidades Fiscais

do Estado de São Paulo.

Entendemos que esse montante deveria ser ampliado, de

sorte que somente fizessem jus ao mencionado benefício aqueles

que percebam atê 120 (cento e vinte) Unidades Fiscais do Estado

de São Paulo.

Ressalte-se, por oportuno, que esse não é o ideal o

qual todos almejam, mas, certamente, minorarã os efeitos da in-

flação galopante, permitindo com que os trabalhadores públicos

do Estado de São Paulo possam respirar mais aliviados.

Isto posto, esperamos contar com o beneplácito dos

nossos pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Deputado Estadual

ARSC/
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